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EDITAL N
o.

 16/2016 – GR/ARI retificado 

 

Seleção de bolsistas de mobilidade estudantil internacional (graduação-sanduíche) no âmbito do Programa de Bolsas Ibero-

Americanas do Banco Santander (2016/2017). 

 

A Assessoria de Relações Internacionais do GABINETE DO REITOR da Universidade Federal do Maranhão (ARI/UFMA) 

torna público, para conhecimento dos interessados,  

 

A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO - PARA O PROCESSO SELETIVO INTERNO E OUTRAS 

DISPOSIÇÕES  

 

para a concessão de 05 (cinco) bolsas de mobilidade estudantil internacional em 2016/2017, financiadas pelo Banco SANTANDER, 

conforme abaixo: 

 

I. DAS CANDIDATURAS SELECIONADAS - RESULTADO FINAL 

 

CENTRO CLASSIFI

CAÇÃO 
CURSO NOME CR C.VITAE CARTA 

MOTIV. 

Ciências 

Humanas 

1º Teatro/CCH Gleydson de Castro Oliveira 9.26 3.0 1.9 

2º Teatro/CCH Andressa Passos do 

Nascimento 

9.065 3.0 1.5 

Ciências 

Sociais 

1º Direito/CCSO Ana Beatriz Getelina Sousa 9.2 2.0 2.0 

2º Turismo/CCSO Hanna Coelho Rocha 8.6 2.0 1.5 
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---  Jessylana Evely Bucele Castro 

(RECURSO sobre o resultado 

provisório da 2ª etapa 

INDEFERIDO) 

----- ----- ----- 

Ciências da 

Saúde 

1º Farmácia/CCBS Isaias Moreira de Figueiredo 

(RECURSO sobre o resultado 

provisório da 2ª etapa 

DEFERIDO) 

8.5213 2.0 1.0 

 

1.1 Tendo em vista o fim da seleção na UFMA (com devida abertura de prazo para recursos em cada fase), justificamos a publicação do 

presente edital na data de hoje (11.07.2015), tendo em vista o prazo exíguo que temos para envio online e físico da documentação dos 

estudantes para cadastro e aprovação pelo Banco Santander Universidades (no que pertine a seleção e devidas providências financeiras). 
 

02. DISPOSIÇÕES GERAIS  

2.1 Felicitamos os selecionados e informamos que, a partir deste momento, entraremos em contato com cada um para maiores informações 

dos demais procedimentos do seletivo, e, para tanto, solicitamos que, no caso de alteração de contatos (telefônico, eletrônico ou afim), 

informem-na imediatamente, para fins de atualização de dados e contato a posteriori. 
 

2.2 Agradecemos a todos aqueles que participaram e nos ajudaram neste certame. 

 

2.3 Todo e qualquer contato acerca da seleção deve ser realizado com a Comissão Coordenadora do programa na UFMA, presidida pela 

Profª. Conceição de Maria Barbosa de Araújo (ARI/GR - Centro Pedagógico Paulo Freire - 3º andar, Sul, Campus Bacanga, São Luís-MA).  

 

2.4 Após ser selecionado pela UFMA, o estudante se tornará participante do PROGRAMA, e nessa condição deverá assinar o TERMO DE 

ADESÃO (anexo I) e concordar com as disposições dos PRINCÍPIOS GERAIS DO PROGRAMA de BOLSAS IBERO-AMERICANAS 

para Estudantes de Graduação (anexo II). 
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2.5 Como participante do PROGRAMA, o estudante deve concordar em participar de TODAS as atividades acadêmicas e culturais que lhe 

forem dadas a conhecer pela IES do país de destino e deve declarar ter conhecimento tácito de que sua atuação na IES será regida por 

controle de presença e participação. 

 

2.6 Os estudantes selecionados nos termos do Edital deverão ter conta bancária do tipo “universitária” no Banco Santander, a fim de que 

nela seja efetuado o depósito da bolsa, em caso negativo, em momento a ser indicado pela Assessoria de Relações Internacionais, o aluno 

se apresentará a Agência Santander/UFMA, para o procedimento. 

 

2.7 Caso o estudante selecionado seja bolsista da UFMA em qualquer outro Programa, deverá fazer a opção entre um e outro auxílio. Ao 

assinar o TERMO DE ADESÃO ao PROGRAMA, qualquer outro auxílio será automaticamente descontinuado. 

 

2.8 Em virtude da natureza do PROGRAMA, não será possível efetuar substituição de participante em qualquer etapa de 

participação, inclusive durante o processo de indicação dos selecionados ao SANTANDER. Após a divulgação dos selecionados, 

NÃO será permitida, sob nenhuma hipótese, a substituição do bolsista contemplado e NÃO haverá “lista de excedentes”. Portanto, 

todos os candidatos devem ter consciência e responsabilidade acerca da possibilidade efetiva de sua participação no PROGRAMA, a fim de 

não prejudicarem outros candidatos.  

 

2.9 O custeio de despesas relativas à situação de mobilidade – transporte, incluindo passagens aéreas de/para a Universidade estrangeira 

e/ou para cidades com posto consular para a obtenção de visto, alimentação, habitação, higiene, despesas médicas, eventos internacionais, 

apólice obrigatório de seguro internacional, etc. – será de completa responsabilidade do participante do PROGRAMA, não cabendo à 

UFMA ou ao SANTANDER qualquer responsabilidade além da concessão da bolsa de mobilidade internacional.  

 

2.10 Outras exigências e requisitos necessários à participação do estudante no PROGRAMA serão devidamente explicitados e informados 

aos candidatos já selecionados, durante o processo de preparação de mobilidade internacional a ser conduzido pela Assessoria de 

Relações Internacionais. 

 

2.11 A UFMA excluirá automaticamente do Processo Seletivo ou do PROGRAMA, os candidatos que tentarem fraudá-los ou burlá-los, ou 

que forneçam qualquer tipo de informação inverídica, podendo inclusive ser responsabilizados por tais atos no âmbito da esfera civil e 

criminal. 
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2.12 Todas as atividades realizadas no âmbito deste PROGRAMA pelos bolsistas não configurarão qualquer relação ou vínculo 

empregatício com o SANTANDER e/ou com a UFMA.  

 

2.13 O presente Edital poderá ser revogado ou anulado a qualquer tempo, no todo, ou em parte, por motivo de interesse público ou 

exigência legal, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 

2.14 Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão resolvidos pela Assessoria de Relações Internacionais. 

 

São Luís-MA, 11 de julho de 2016. 

 

 
Profª. CONCEIÇÃO DE MARIA BARBOSA DE ARAÚJO 

Coordenadora-Geral da Seleção na UFMA 
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ANEXO I  

 

TERMO DE ADESÃO DE ALUNO AO PROGRAMA DE BOLSAS  

IBERO-AMERICANAS GRADUAÇÃO SANTANDER UNIVERSIDADES – EDIÇÃO 2016. 

____________, ____de __________ de 2016. 

Ao 

Banco Santander (Brasil) S/A 

Ref.: Programa de Bolsas Ibero-Americanas Graduação Santander Universidades  

 

Eu, __________________________________________________________________________________, portador da cédula de 

identidade RG nº. _____________, inscrito no CPF/MF sob nº. _________________, tendo participado da inscrição no Programa de 

Bolsas Ibero-Americanas Graduação Santander Universidades – Edição 2016, após ter sido selecionado pela Instituição de Ensino Superior 

UFMA, venho através da presente ADERIR ao Programa referenciado. 

Declaro que recebi uma cópia dos Princípios Gerais do Programa de Bolsas Ibero-Americanas Graduação Santander Universidades – 

Edição 2016, tendo lido e entendido todas as condições aplicáveis ao referido Programa, manifestando minha concordância com todas as 

suas cláusulas e condições. 
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Estou ciente e manifesto minha total, irrevogável, e irretratável concordância com o fato de que o Programa de Bolsas Ibero-Americanas 

Graduação Santander Universidades – Edição 2016, a qualquer momento poderá vir a ser cancelado, caso a Instituição de Ensino onde 

estou matriculado infrinja qualquer de seus compromissos assumidos perante o Banco Santander (Brasil) S/A. 

Comprometo-me a informar imediatamente a Instituição de Ensino Superior UFMA, na qual estou matriculado, caso ocorra abandono de 

curso, ou qualquer outro evento que me desenquadre dos requisitos estabelecidos nos Princípios Gerais do Programa de Bolsas Ibero-

Americanas Santander Universidades – Edição 2016. 

Declaro também, que concordo em devolver o valor recebido pela bolsa, caso não cumpra o tempo previsto de concessão da bolsa, 

devolvendo proporcionalmente aquele valor, pelos meses que faltarem para o regular término de vigência da bolsa de estudo, apresentando 

ao Banco Santander (Brasil) S/A e à IES onde estou matriculado, um atestado de matrícula contendo a carga horária das aulas e período do 

curso da Universidade de destino. 

Declaro ainda, que todas as informações prestadas à Instituição de Ensino Superior UFMA,  por ocasião de minha inscrição para 

participação no Programa, são verídicas, sob pena de responder civil e criminalmente caso seja constatada qualquer inverdade em minhas 

declarações.  

Autorizo ainda o Banco Santander (Brasil) S/A ou qualquer das empresas integrantes de seu grupo financeiro a enviar ao meu e-mail e/ou 

endereço pessoais informações sobre produtos e/ou serviços oferecidos.  
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Por fim, declaro estar ciente de que o Santander oferece a todos seus bolsistas, a oportunidade de participação na comunidade digital 

ÁGORA, baseada no seguinte endereço: http://www.agora-santander.com para a troca de conhecimentos e experiências sobre os países a 

serem visitados e programas de mobilidade internacional oferecidos pelo Banco Santander S/A.   

Estou ciente e concordo que a Bolsa Ibero-Americana Graduação Santander Universidades, a que faço jus é, nesta data, no valor de € 3.000 

(três mil Euros), equivalente a R$ 12.546,30 (doze mil, quinhentos e quarenta e seis reais e trinta centavos) convertidos com base na 

cotação do valor de venda do Euro publicada pelo Banco Central do Brasil, relativa à data de lançamento do PROGRAMA 08/03/2016, 

devendo o mencionado valor ser creditado em conta corrente (na modalidade universitária) de minha titularidade, aberta e mantida no 

Banco Santander (Brasil) S/A, agência nº. ____________ e conta corrente nº. ________, da seguinte forma: 01(Uma) parcela no valor de 

R$ 12.546,30 (doze mil, quinhentos e quarenta e seis reais e trinta centavos) correspondente a € 3.000 (Tres mil Euros), convertidos com 

base na cotação do valor de venda do Euro publicado pelo Banco Central do Brasil, relativa ao dia 08/03/2016, a ser paga em até 30 (trinta) 

dias após o recebimento pelo SANTANDER dos Termos de Adesão e de Indicação encaminhados pela Instituição de Ensino Superior 

UFMA com TODAS as informações devidamente preenchidas, acompanhados de correspondência enviada pela mesma Instituição de 

Ensino Superior, informando a data da viagem do beneficiário da Bolsa. 

 

 

 

 

http://www.agora-santander.com/


                                                                   UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
GABINETE DO REITOR 

Assessoria de Relações Internacionais 
Av. dos Portugueses, nº 1.966, Vila Bacanga, Campus Bacanga,  

Cidade Universitária, Centro Pedagógico Paulo Freire, Asa Sul, 3º andar, 
 Sala 311, CEP: 65080-805, São Luís-MA-Brasil. 

Telefone: 98 3272-8014                 E-mail: internacional@ufma.br  

8 

 

 

Atenciosamente, 

 

______________________________________________________________________ 

NOME DO ALUNO 

 

 

Ciente: _________________________________ 

 

Instituição de Ensino Superior ___________________ 

 

Nome: ________________________ 
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